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PREÂMBULO

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º .....................................

......................................

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. ....................................................

....................................................
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Seção VIII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Subseção I
Disposição Geral

Art. 59. .........................................................................

...............................................

Subseção II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I – .............................................

..................................

§ 1º - ......................................................................................

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º - .............................................................

................................

Subseção III
Das Leis

Art. 61. .........................................................

.............................................................................

Art. 174. ....................................................................

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter 
especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e 
rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;

III - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado.

Art. 176. ...................................................................
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...................................................................................

Art. 250. ...................................

Brasília, 5 de outubro de 1988.

TÍTULO X
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 1º. ..........................................................................

....................................................

Art. 97. .......................................................................................................

Brasília, 5 de outubro de 1988.

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 2.º Vice-
Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - Arnaldo Faria de Sá , 3.º 
............................................................................................................................Nivaldo Machado - 
Oswaldo Lima Filho - Paulo Almada - Prisco Viana - Ralph Biasi - Rosário Congro Neto - Sérgio Naya 
- Tidei de Lima. 

In Memoriam: Alair Ferreira - Antônio Farias - Fábio Lucena - Norberto Schwantes - Virgílio Távora. 

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995.

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Conversão da MPv nº 1.017, de 1995

Estabelece normas para outorga e prorrogações 
das concessões e permissões de serviços 
públicos e dá outras providências. 

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

        Art. 1o Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, nos termos da Lei 
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de competência da 
União:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.074-1995?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep750-L9074-95.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#1017
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm
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        I - (VETADO)

        II - (VETADO)

        III - (VETADO)

        IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;

        V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas, diques e 
irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas;

        VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não instalados em 
área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas.   (Vide Medida Provisória 
nº 320, 2006)

        VII - os serviços postais. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

        Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas - ACF, 
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão à delegação das concessões ou 
permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a de 31 de dezembro de 2001 
e não poderá exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
   (Vide Lei nº 10.577, de 2002)

        § 1o Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas - ACF, permanecerão 
válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à 
organização das licitações que precederão à delegação das concessões ou permissões que os 
substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a de 31 de dezembro de 2001 e não poderá 
exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002. (Renumerado pela Lei nº 10.684, de 2003) 
(Revogado pela Medida Provisória nº 403, de 2007).  (Revogado pela Lei nº 11.668, de 2007).

        § 2o O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será de vinte e 
cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003)

        § 3o Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2o, incluídas 
as anteriores à Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo previsto no § 
2o. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003)

        Art. 2o É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios executarem obras e 
serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço público, sem lei que lhes autorize e 
fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos 
já referidos na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito 
Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os termos da Lei no 8.987, de 1995.

        § 1o A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos iniciados com base 
na Lei no 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da presente Lei, fica dispensada de lei 
autorizativa.

        § 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas pelo meio 
rodoviário.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep750-L9074-95.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep750-L9074-95.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep750-L9074-95.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/320.htm#art45iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/320.htm#art45iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10577.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.684.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Mpv/403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11668.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.684.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.684.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm
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        § 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas pelos meios 
rodoviário e aquaviário. (Redação dada pela Lei no 9.432, de 1997)

        § 3o Independe de concessão ou permissão o transporte:

        I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados;

        II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo no exercício dessa 
atividade;

        III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, ainda que em forma 
regular.

        Art. 3o Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei no 8.987, de 1995, serão observadas pelo poder 
concedente as seguintes determinações:

        I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos;

        II - prioridade para conclusão de obras paralisadas ou em atraso;

        III - aumento da eficiência das empresas concessionárias, visando à elevação da 
competitividade global da economia nacional;

        IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e das 
áreas de baixa densidade populacional inclusive as rurais;

        V - uso racional dos bens coletivos, inclusive os recursos naturais.

Capítulo II
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Seção I
Das Concessões, Permissões e Autorizações

        Art. 4o As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e instalações de 
energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água serão contratadas, prorrogadas 
ou outorgadas nos termos desta e da Lei no 8.987, e das demais.

        § 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo poderão ser feitas a título 
oneroso em favor da União.

        § 2o As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir desta Lei, terão o prazo 
necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta e cinco anos, contado da data de 
assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no máximo por igual período, a critério 
do poder concedente, nas condições estabelecidas no contrato. 

        § 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de dezembro de 2003 terão o 
prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da 
data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a 
critério do Poder Concedente, observadas as condições estabelecidas nos contratos. (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004)

        § 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, contratadas a partir 
desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9432.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art8
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da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no máximo por igual 
período, a critério do poder concedente, nas condições estabelecidas no contrato.

        § 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo concessionário ou 
permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data final do respectivo contrato, 
devendo o poder concedente manifestar-se sobre o requerimento até dezoito meses antes dessa 
data. 

        § 5º  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição 
de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão desenvolver 
atividades: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

        I - de geração de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

        II - de transmissão de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

        III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, exceto às 
unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da empresa distribuidora, 
sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores não abrangidos por 
aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

        IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, ressalvado o disposto no 
art. 31, inciso VIII, da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos respectivos contratos de 
concessão; ou (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

        V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos casos previstos em 
lei e nos respectivos contratos de concessão. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

        § 6º  Não se aplica o disposto no § 5o deste artigo às concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de distribuição: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

        § 6o Não se aplica o disposto no § 5o deste artigo às concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação rural: (Redação dada pela Lei nº 11.192, 
de 2006)

        I - no atendimento a sistemas elétricos isolados; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

        II - no atendimento ao seu mercado próprio, desde que este seja inferior a 500 (quinhentos) 
GWh/ano e a totalidade da energia gerada, sob o regime de serviço público, seja a ele destinada; e 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

        II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 (quinhentos) 
GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele destinada; (Redação dada pela Lei nº 11.192, 
de 2006)

        III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros destinados ao próprio agente 
ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou vinculada a controladora comum, desde que 
destinados ao serviço público de energia elétrica, mediante anuência prévia da ANEEL, observado o 
disposto no inciso XIII do art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo 
art. 17 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a modicidade tarifária e atendido ao 
disposto na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

        § 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que atuem no Sistema 
Interligado Nacional – SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de sociedades que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art31viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11292.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11292.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A76i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A76ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11292.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11292.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art3xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A76iii
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desenvolvam atividades de distribuição de energia elétrica no SIN. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004)

        § 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do disposto nos §§ 5o, 6o 
e 7o deste artigo após o período estabelecido para a desverticalização. (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004)

        § 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da Medida Provisória no 
144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado 
a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato. (Incluído pela Lei 
nº 10.848, de 2004)

        § 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar aditivos aos 
contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de potenciais hidráulicos feitos a 
título oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo titular, com a finalidade de 
permitir que o início do pagamento pelo uso de bem público coincida com uma das seguintes 
situações, a que ocorrer primeiro: (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

        I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de Energia no 
Ambiente Regulado - CCEAR; ou (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

        II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 
2007)

        § 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação do início de 
pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo contratual estará condicionada à análise 
e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular da concessão para a 
postergação solicitada. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

        § 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago incidirá apenas 
atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no contrato de concessão. (Incluído 
pela Lei nº 11.488, de 2007)

        Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação:

        I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 kW e a implantação 
de usinas termelétricas de potência superior a 5.000 kW, destinados a execução de serviço público;

        II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 kW, destinados à 
produção independente de energia elétrica;

        III - de uso de bem público, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 
10.000 kW, destinados ao uso exclusivo de autoprodutor, resguardado direito adquirido relativo às 
concessões existentes.

        § 1o Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder concedente deverá especificar 
as finalidades do aproveitamento ou da implantação das usinas.

        § 2o Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a definição do "aproveitamento 
ótimo" pelo poder concedente, podendo ser atribuída ao licitante vencedor a responsabilidade pelo 
desenvolvimento dos projetos básico e executivo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2003/144.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2003/144.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
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        § 3o Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em sua concepção global pelo 
melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d’água operativos, reservatório e potência, 
integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas de uma bacia hidrográfica.

        Art. 6º As usinas termelétricas destinadas à produção independente poderão ser objeto de 
concessão mediante licitação ou autorização.

        Art. 7o São objeto de autorização:

        I - a implantação de usinas termelétricas, de potência superior a 5.000 kW, destinada a uso 
exclusivo do autoprodutor;

        II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de potência superior a 1.000 kW e igual ou 
inferior a 10.000 kW, destinados a uso exclusivo do autoprodutor.

        Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e nos arts. 5º e 6º não compreendem 
aquelas cuja fonte primária de energia é a nuclear.

        Art. 8o O aproveitamento de potenciais hidráulicos, iguais ou inferiores a 1.000 kW, e a 
implantação de usinas termelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 kW, estão dispensadas de 
concessão, permissão ou autorização, devendo apenas ser comunicados ao poder concedente.

        Art. 9o É o poder concedente autorizado a regularizar, mediante outorga de autorização, o 
aproveitamento hidrelétrico existente na data de publicação desta Lei, sem ato autorizativo.

        Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser apresentado ao poder concedente 
no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de publicação desta Lei.

        Art. 10. Cabe ao poder concedente declarar a utilidade pública para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de instalações 
concedidas, destinadas a serviços públicos de energia elétrica, autoprodutor e produtor 
independente. 

        Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a utilidade pública, para 
fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação 
de instalações de concessionários, permissionários e autorizados de energia elétrica. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

Seção II
Do Produtor Independente de Energia Elétrica

        Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa jurídica ou empresas 
reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do poder concedente, para produzir 
energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia produzida, por sua conta e risco.

        Parágrafo único. O produtor independente de energia elétrica está sujeito a regras operacionais 
e comerciais próprias, atendido o disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no contrato de 
concessão ou ato de autorização.
        Parágrafo único.  O produtor independente de energia elétrica estará sujeito às regras de 
comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no 
contrato de concessão ou no ato de autorização. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)

        Parágrafo único.  O Produtor Independente de energia elétrica estará sujeito às regras de 
comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no 
contrato de concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe assegurado o direito de acesso à rede 
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das concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição e das concessionárias do 
serviço público de transmissão. (Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009)

        Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para:

        I - concessionário de serviço público de energia elétrica;

        II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16;

        III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou comercial, aos quais 
o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co-geração;

        IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e carga, nas 
condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição;

        V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o concessionário local lhe 
assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias contado da respectiva solicitação.

        Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I, IV e V deverá ser 
exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente. 

        Parágrafo único.  A comercialização na forma prevista nos incisos I, IV e V do caput deste artigo 
deverá ser exercida de acordo com critérios gerais fixados pelo Poder Concedente. (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004)

        Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de produção independente, dar-se-á 
mediante contrato de concessão de uso de bem público, na forma desta Lei.

        Art. 14. As linhas de transmissão de interesse restrito aos aproveitamentos de produção 
independente poderão ser concedidas ou autorizadas, simultânea ou complementarmente, aos 
respectivos contratos de uso do bem público.

Seção III
Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores

        Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais e as novas 
concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores com 
carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, que podem 
optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor independente de energia 
elétrica.

        § 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 
poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 
autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias supridoras 
regionais. 

        § 1o Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 
poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 
energia elétrica do sistema interligado. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga igual ou 
superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar pela compra de 
energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do 
mesmo sistema interligado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art16
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        § 3o Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os limites de 
carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.

        § 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus contratos de 
fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis meses, contado a 
partir da data de manifestação formal ao concessionário.

        § 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus contratos de 
fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com prazos, formas e 
condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo poderá exceder a 36 
(trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à concessionária, à 
permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 
2004)

       § 5º O exercício da opção pelo consumidor faculta o concessionário e o autorizado rever, na 
mesma proporção, seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto às suas 
supridoras.

        § 5o O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário para os 
consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia elétrica que haja 
perdido mercado. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 6o É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos sistemas de 
distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, mediante 
ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados pelo poder 
concedente.

       § 7º As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderão ser revisadas 
para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.
        § 7o Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artigo novas 
condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos pela 
ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 7o  O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei deverá 
garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou mais 
fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o disposto no 
art. 3o, inciso X, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 
2004)

       § 8o  Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 
poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 
continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, desde que informem 
à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, com antecedência mínima de 
5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

       § 9o  Os prazos definidos nos §§ 4o e 8o deste artigo poderão ser reduzidos, a critério da 
concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004)

       § 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será facultada aos 
consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia elétrica produzida por 
geração própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a redução da demanda e da 
energia contratadas ou a substituição dos contratos de fornecimento por contratos de uso dos 
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sistemas elétricos, mediante notificação à concessionária de distribuição ou geração, com 
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

        Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior que 3.000 
kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de energia 
elétrica.

Seção IV
Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração

        Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as que se 
destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do 
concessionário de distribuição e as de interesse exclusivo das centrais de geração.

        Art. 17.  O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as que se 
destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do 
concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as destinadas a 
interligações internacionais. (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009)

        § 1o As instalações de transmissão, integrantes da rede básica dos sistemas elétricos 
interligados, serão objeto de concessão mediante licitação, e funcionarão na modalidade de 
instalações integradas aos sistemas e com regras operativas definidas por agente sob controle da 
União, de forma a assegurar a otimização dos recursos eletro-energéticos existentes ou futuros. 
        § 1o   As instalações de transmissão componentes da rede básica do Sistema Interligado 
Nacional - SIN serão objeto de concessão mediante licitação e funcionarão na modalidade de 
instalações integradas aos sistemas com regras operativas aprovadas pela ANEEL, de forma a 
assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos existentes ou futuros. (Redação dada pela Lei 
nº 10.848, de 2004)

        § 1o  As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica do Sistema 
Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na modalidade de 
concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com regras operativas 
aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos existentes 
ou futuros. (Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009)

        § 2o As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de distribuição poderão 
ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de distribuição.

       § 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração serão 
consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações.

       § 3o As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração poderão ser 
consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 4o As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, serão 
classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o disposto 
neste artigo.

        § 5o As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica, poderão ter 
suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, no que couber.

        § 6o  As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações internacionais 
outorgadas a partir de 1o de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão objeto de concessão 
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de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de concorrência ou leilão, 
devendo ser precedidas de Tratado Internacional. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

        § 7o  As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de energia 
elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos técnicos e 
comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 6o, conforme 
regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de que tratam os incisos 
XVIII e XX do art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a forma de ajuste dos contratos 
atuais de importação e exportação de energia. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

        § 8o  Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de energia 
elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de transmissão de que 
trata o § 7o. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

        Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de energia elétrica 
para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para produção independente ou 
para essas atividades associadas, conservado o regime legal próprio de cada uma, aplicando-se, no 
que couber, o disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995.

        Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do art. 
21, podem manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do funcionamento da central 
geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes legais previstos neste artigo, ratificando ou 
alterando o adotado no respectivo ato de constituição. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Seção V
Da Prorrogação das Concessões Atuais

        Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos consumidores a 
custos adequados, prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as concessões de geração de energia 
elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei no 8.987, de 1995, desde que requerida a prorrogação, pelo 
concessionário, permissionário ou titular de manifesto ou de declaração de usina termelétrica, 
observado o disposto no art. 25 desta Lei.

        § 1o Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em até um ano, contado da data da 
publicação desta Lei.

        § 2o Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um ano, o pedido de 
prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do termo final respectivo.

        § 3o Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos comprobatórios de 
qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do interessado, bem como comprovação de 
regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órgãos públicos, obrigações fiscais e 
previdenciárias e compromissos contratuais, firmados junto a órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive ao pagamento de que trata o § 
1o do art. 20 da Constituição Federal.

        § 4o Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos §§ 1o e 2o deste artigo, 
ou havendo pronunciamento do poder concedente contrário ao pleito, as concessões, manifestos ou 
declarações de usina termelétrica serão revertidas para a União, no vencimento do prazo da 
concessão, e licitadas.

        § 5o (VETADO)

        Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia elétrica alcançadas pelo parágrafo 
único do art. 43 e pelo art. 44 da Lei no 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos empreendimentos não 
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tenham sido iniciados até a edição dessa mesma Lei, poderão ser prorrogadas pelo prazo necessário 
à amortização do investimento, limitado a trinta e cinco anos, observado o disposto no art. 24 desta 
Lei e desde que apresentado pelo interessado:

        I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente;

        II - compromisso de participação superior a um terço de investimentos privados nos recursos 
necessários à conclusão da obra e à colocação das unidades em operação.

        Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem de conformidade com os 
termos deste artigo terão suas concessões declaradas extintas, por ato do poder concedente, de 
acordo com o autorizado no parágrafo único do art. 44 da Lei no 8.987, de 1995.

        Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, referido no inciso 
I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua associação com terceiros na modalidade 
de consórcio empresarial do qual seja a empresa líder, mantida ou não a finalidade prevista 
originalmente para a energia produzida.

        Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresariais formados ou cuja 
formação se encontra em curso na data de publicação desta Lei, desde que já manifestada ao poder 
concedente pelos interessados, devendo as concessões ser revistas para adaptá-las ao estabelecido 
no art. 23 da Lei no 8.987, de 1995, observado o disposto no art. 20, inciso II e no art. 25 desta Lei.

        Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo art. 42 da Lei no 
8.987, de 1995, poderão ser prorrogadas, desde que reagrupadas segundo critérios de racionalidade 
operacional e econômica, por solicitação do concessionário ou iniciativa do poder concedente.

        § 1o Na hipótese de a concessionária não concordar com o reagrupamento, serão mantidas as 
atuais áreas e prazos das concessões.

        § 2o A prorrogação terá prazo único, igual ao maior remanescente dentre as concessões 
reagrupadas, ou vinte anos, a contar da data da publicação desta Lei, prevalecendo o maior.

        § 3o (VETADO)

        Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribuição de energia elétrica, o poder 
concedente diligenciará no sentido de compatibilizar as áreas concedidas às empresas distribuidoras 
com as áreas de atuação de cooperativas de eletrificação rural, examinando suas situações de fato 
como prestadoras de serviço público, visando enquadrar as cooperativas como permissionárias de 
serviço público de energia elétrica. (Vide Decreto nº 4.855, de 9.10.2003)

        Parágrafo único. Constatado, em processo administrativo, que a cooperativa exerce, em 
situação de fato ou com base em permissão anteriormente outorgada, atividade de comercialização 
de energia elétrica a público indistinto, localizado em sua área de atuação, é facultado ao poder 
concedente promover a regularização da permissão.

        § 1o Constatado, em processo administrativo, que a cooperativa exerce, em situação de fato ou 
com base em permissão anteriormente outorgada, atividade de comercialização de energia elétrica a 
público indistinto localizado em sua área de atuação é facultado ao poder concedente promover a 
regularização da permissão, preservado o atual regime jurídico próprio das cooperativas. (Redação 
dada pela Lei nº 11.192, de 2006)   (Regulamento)

        § 2o O processo de regularização das cooperativas de eletrificação rural será definido em 
regulamentação própria, preservando suas peculiaridades associativistas. (Incluído pela Lei nº 
11.192, de 2006)  (Regulamento)
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        § 3o  As autorizações e permissões serão outorgadas às Cooperativas de Eletrificação Rural 
pelo prazo de até 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a juízo do poder 
concedente. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

        Art. 24. O disposto nos §§ 1o, 2o, 3o e 4o do art. 19 aplica-se às concessões referidas no art. 22.

        Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às concessões referidas no art. 20, o disposto nos §§ 3o e 4o 
do art. 19.

        Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, somente terão eficácia com assinatura 
de contratos de concessão que contenham cláusula de renúncia a eventuais direitos preexistentes 
que contrariem a Lei no 8.987, de 1995.

        § 1o Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabelecido na legislação em 
vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico do concessionário ou 
permissionário, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices apropriados.

        § 2o No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas relativas à qualidade técnica, 
referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a penalidades progressivas, que guardarão 
proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao mercado.

Capítulo III
DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS

        Art. 26. Exceto para os serviços públicos de telecomunicações, é a União autorizada a:

        I - promover cisões, fusões, incorporações ou transformações societárias dos concessionários 
de serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto;

        II - aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, estas últimas nos termos do disposto 
no art. 27 da Lei no 8.987, de 1995;

        III - cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, nas condições preestabelecidas no 
edital de licitação.

        Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III sujeitará o concessionário à 
aplicação da pena de caducidade, nos termos do disposto na Lei no 8.987, de 1995.

        Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas jurídicas sob controle 
direto ou indireto da União, para promover a privatização simultaneamente com a outorga de nova 
concessão ou com a prorrogação das concessões existentes a União, exceto quanto aos serviços 
públicos de telecomunicações, poderá:

        I - utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a necessidade da 
venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a transferência do controle 
societário;

        II - fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a serem alienadas, e 
proceder a licitação na modalidade de concorrência.

        § 1o Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferenciados, de forma a que 
os termos finais de todas as concessões prorrogadas ocorram no mesmo prazo que será o 
necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado a partir da assinatura do 
novo contrato de concessão.
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        § 2o Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias de serviço público, 
a União deverá atender às exigências das Leis noS 8.031, de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive quanto 
à publicação das cláusulas essenciais do contrato e do prazo da concessão.

        § 3o O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso de privatização de 
concessionário de serviço público sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, no âmbito de suas respectivas competências.

        § 4o A prorrogação de que trata este artigo está sujeita às condições estabelecidas no art. 25.

        Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é facultado ao poder 
concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos bens vinculados ao 
respectivo serviço público.

        § 1o Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de geração de 
energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de exploração, no todo 
ou em parte, para produção independente, inclusive, quanto às condições de extinção da concessão 
ou autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização porventura devida. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 2o A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as condições para 
tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998)

        § 3o É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em benefício da produção de 
energia elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o uso da água da bacia hidrográfica, 
salvo nas condições definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em articulação com os Governos dos 
Estados onde se localiza cada bacia hidrográfica. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 4o O edital referido no § 2o deve estabelecer as obrigações dos sucessores com os programas 
de desenvolvimento sócio-econômico regionais em andamento, conduzidos diretamente pela 
empresa ou em articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica onde se 
localizam os aproveitamentos de potenciais hidráulicos, facultado ao Poder Executivo, previamente à 
privatização, separar e destacar os ativos que considere necessários à condução desses programas. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

        Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser adotada nas licitações relativas à outorga de nova 
concessão com a finalidade de promover a transferência de serviço público prestado por pessoas 
jurídicas, a que se refere o art. 27, incluídas, para os fins e efeitos da Lei no 8.031, de 1990, no 
Programa Nacional de Desestatização, ainda que não haja a alienação das quotas ou ações 
representativas de seu controle societário.

        Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, os bens vinculados ao respectivo serviço 
público serão utilizados, pelo novo concessionário, mediante contrato de arrendamento a ser 
celebrado com o concessionário original.

       Art. 30. O disposto no art. 27 aplica-se, ainda, aos casos em que o concessionário de serviço 
público de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas.

        Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da concessão 
ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas. 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
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Capítulo IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

        Art. 31. Nas licitações para concessão e permissão de serviços públicos ou uso de bem público, 
os autores ou responsáveis economicamente pelos projetos básico ou executivo podem participar, 
direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obras ou serviços.

        Art. 32. A empresa estatal que participe, na qualidade de licitante, de concorrência para 
concessão e permissão de serviço público, poderá, para compor sua proposta, colher preços de bens 
ou serviços fornecidos por terceiros e assinar pré-contratos com dispensa de licitação.

        § 1o Os pré-contratos conterão, obrigatoriamente, cláusula resolutiva de pleno direito, sem 
penalidades ou indenizações, no caso de outro licitante ser declarado vencedor.

        § 2o Declarada vencedora a proposta referida neste artigo, os contratos definitivos, firmados 
entre a empresa estatal e os fornecedores de bens e serviços, serão, obrigatoriamente, submetidos à 
apreciação dos competentes órgãos de controle externo e de fiscalização específica.

        Art. 33. Em cada modalidade de serviço público, o respectivo regulamento determinará que o 
poder concedente, observado o disposto nos arts. 3o e 30 da Lei no 8.987, de 1995, estabeleça forma 
de participação dos usuários na fiscalização e torne disponível ao público, periodicamente, relatório 
sobre os serviços prestados.

        Art. 34. A concessionária que receber bens e instalações da União, já revertidos ou entregues à 
sua administração, deverá:

        I - arcar com a responsabilidade pela manutenção e conservação dos mesmos;

        II - responsabilizar-se pela reposição dos bens e equipamentos, na forma do disposto no art. 6o 
da Lei no 8.987, de 1995.

        Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder concedente, fica condicionada à 
previsão, em lei, da origem dos recursos ou da simultânea revisão da estrutura tarifária do 
concessionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

        Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário somente poderá ser atribuída a 
uma classe ou coletividade de usuários dos serviços, vedado, sob qualquer pretexto, o benefício 
singular.

        Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 da Constituição 
Federal, o poder concedente poderá, mediante convênio de cooperação, credenciar os Estados e o 
Distrito Federal a realizarem atividades complementares de fiscalização e controle dos serviços 
prestados nos respectivos territórios.

        Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de telecomunicações de uso restrito do 
outorgado, que não sejam passíveis de exploração comercial.

        Art. 38. (VETADO)

        Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei no 8.987, de 1995, e as demais 
disposições em contrário.
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        Brasília, 7 de julho de 1995; 174o da Independência e 107o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 8.7.1995 - Edição extra e republicada no D.O.U. de 
28.9.1998

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995.

Mensagem de veto 

Texto compilado 

(Vide Lei nº 9.074, de 1995)

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

        Art. 1o As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de serviços 
públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas normas 
legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos.

        Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a revisão e 
as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender as 
peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços.

        Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:

        I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja competência 
se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pública, objeto de concessão 
ou permissão;

        II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;

        III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total ou 
parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, 
delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa 
jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e 
risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a 
exploração do serviço ou da obra por prazo determinado;

        IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, da prestação 
de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que demonstre 
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco.
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        Art. 3o As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder concedente 
responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários.

        Art. 4o A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será 
formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas pertinentes e 
do edital de licitação.

        Art. 5o O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato justificando a 
conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo.

Capítulo II

DO SERVIÇO ADEQUADO

        Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 
atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato.

        § 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

        § 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e 
a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.

        § 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de 
emergência ou após prévio aviso, quando:

        I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e,

        II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.

Capítulo III

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

        Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e 
obrigações dos usuários:

        I - receber serviço adequado;

        II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses 
individuais ou     coletivos;

        III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do poder 
concedente;

        III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de serviços, 
quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)

        IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que 
tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art2


em2011-06419

19

        V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na 
prestação do serviço;

        VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais lhes 
são prestados os serviços.

        Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos Estados e no 
Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do mês de vencimento, 
o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de vencimento de seus débitos.   (Incluído 
pela Lei nº 9.791, de 1999)

        Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)

Capítulo IV

DA POLÍTICA TARIFÁRIA

        Art. 8o (VETADO)

        Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da 
licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.

        § 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior.

        § 1o A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos casos 
expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço 
público alternativo e gratuito para o usuário. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o 
equilíbrio econômico-financeiro.

        § 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, 
implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso.

        § 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico-
financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração.

        Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro.

        Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente 
prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes 
provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou 
sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 
desta Lei.

        Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente consideradas 
para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

        Art. 12. (VETADO)

        Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos custos 
específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários.
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Capítulo V

DA LICITAÇÃO

        Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será 
objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com observância dos princípios da 
legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação 
ao instrumento convocatório.

        Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios:
        I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado;
        II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão;
        III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo.
       § 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira.
        § 2º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente 
incompatíveis como objetivos da licitação.
        § 3º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira.

        Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

        I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)

        II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da concessão; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII; (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

        IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

        V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do serviço 
público a ser prestado com o de melhor técnica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

        VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da 
concessão com o de melhor técnica; ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

        VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 1o A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de licitação conterá 
parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)

        § 3o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou financeiramente 
incompatíveis com os objetivos da licitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
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        § 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusividade, salvo no caso 
de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se refere o art. 5o desta Lei.

        Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes.

        Parágrafo único. Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estatal alheia 
à esfera político-administrativa do poder concedente que, para sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios do poder público controlador da referida entidade.

        § 1o Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estatal alheia à esfera 
político-administrativa do poder concedente que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios do poder público controlador da referida entidade. (Renumerado do parágrafo único pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

        § 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo de tratamento 
tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza jurídica do licitante, que comprometa 
a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concorrentes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998)

        Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no que couber, 
os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e conterá, 
especialmente:

        I - o objeto, metas e prazo da concessão;

        II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço;

        III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura do contrato;

        IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, estudos e 
projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas;

        V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade técnica, da 
idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;

        VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as 
provenientes de projetos associados;

        VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a alterações 
e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da prestação do serviço;

        VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;

        IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento técnico e 
econômico-financeiro da proposta;

        X - a indicação dos bens reversíveis;
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        XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos à 
disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior;

        XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias à 
execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão administrativa;

        XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for permitida a 
participação de empresas em consórcio;

        XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas 
essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis;

        XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra pública, os 
dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam sua plena 
caracterização; e

        XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra pública, os 
dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam sua plena 
caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a 
cada caso e limitadas ao valor da obra; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado.

        Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento, 
hipótese em que: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será aberto o 
invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado vencedor; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante 
classificado atenda às condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 
condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em consórcio, observar-se-
ão as seguintes normas:

        I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de consórcio, subscrito 
pelas     consorciadas;

        II - indicação da empresa responsável pelo consórcio;

        III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo anterior, por parte de 
cada consorciada;

        IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, por intermédio 
de mais de um consórcio ou isoladamente.
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        § 1o O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

        § 2o A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder concedente pelo 
cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais 
consorciadas.

        Art. 20. É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, no interesse do serviço a 
ser concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso de consórcio, se constitua em empresa 
antes da celebração do contrato.

        Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas ou investimentos 
já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, realizados pelo poder concedente 
ou com a sua autorização, estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor da licitação 
ressarcir os dispêndios correspondentes, especificados no edital.

        Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre atos, contratos, decisões 
ou pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões.

Capítulo VI

DO CONTRATO DE CONCESSÃO

        Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas:

        I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;

        II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;

        III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do serviço;

        IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas;

        V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, inclusive os 
relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço e conseqüente 
modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações;

        VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço;

        VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de 
execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la;

        VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e sua forma 
de aplicação;

        IX - aos casos de extinção da concessão;

        X - aos bens reversíveis;

        XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à 
concessionária, quando for o caso;

        XII - às condições para prorrogação do contrato;
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        XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da concessionária ao 
poder concedente;

        XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da concessionária; e

        XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.

        Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido da execução 
de obra pública deverão, adicionalmente:

        I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à concessão; e

        II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações relativas às obras 
vinculadas à concessão.

        Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos privados para 
resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada 
no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996. (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

        Art. 24. (VETADO)

        Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe responder por 
todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a 
fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidade.

        § 1o Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a concessionária poderá 
contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao 
serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados.

        § 2o Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que se refere o parágrafo 
anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os 
terceiros e o poder concedente.

        § 3o A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento das normas 
regulamentares da modalidade do serviço concedido.

        Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de concessão, desde que 
expressamente autorizada pelo poder concedente.

        § 1o A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência.

        § 2o O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da subconcedente dentro 
dos limites da subconcessão.

        Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária sem prévia 
anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão.

        Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo o 
pretendente deverá:
        I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 
fiscal necessárias à assunção do serviço; e
        II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.
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        § 1o Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o pretendente deverá: 
(Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 11.196, de 2005)

        I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 
fiscal necessárias à assunção do serviço; e

        II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.

        § 2o Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder concedente autorizará a 
assunção do controle da concessionária por seus financiadores para promover sua reestruturação 
financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)

        § 3o Na hipótese prevista no § 2o deste artigo, o poder concedente exigirá dos financiadores que 
atendam às exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou dispensar os demais 
requisitos previstos no § 1o, inciso I deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        § 4o A assunção do controle autorizada na forma do § 2o deste artigo não alterará as obrigações 
da concessionária e de seus controladores ante ao poder concedente. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)

        Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em garantia os 
direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a operacionalização e a 
continuidade da prestação do serviço.

        Parágrafo único. Os casos em que o organismo financiador for instituição financeira pública, 
deverão ser exigidas outras garantias da concessionária para viabilização do financiamento. 
(Revogado pela Lei no 9.074, de 1995)

        Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a investimentos 
relacionados a contratos de concessão, em qualquer de suas modalidades, as concessionárias 
poderão ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus créditos operacionais futuros, 
observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de Títulos e Documentos 
para ter eficácia perante terceiros;

        II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crédito não terá 
eficácia em relação ao Poder Público concedente senão quando for este formalmente notificado; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a titularidade do 
mutuante, independentemente de qualquer formalidade adicional; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)

        IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a cobrança e receber os 
pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a concessionária o faça, na qualidade de 
representante e depositária; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no inciso IV do caput 
deste artigo, fica a concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos para cobrança; (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)
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        VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela concessionária ou pela 
instituição encarregada da cobrança em conta corrente bancária vinculada ao contrato de mútuo; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores recebidos ao mutuante à 
medida que as obrigações do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005)

        VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos recursos 
excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o adimplemento integral do contrato. (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

        Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo prazo aqueles 
cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

Capítulo VII

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE

        Art. 29. Incumbe ao poder concedente:

        I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação;

       II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

        III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

        IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no contrato;

        V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das normas 
pertinentes e do contrato;

        VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais 
da concessão;

        VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 
dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas;

        VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou obra pública, 
promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, 
caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

        IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de servidão 
administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública, promovendo-a 
diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

        X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-ambiente e 
conservação;

        XI - incentivar a competitividade; e
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        XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses relativos ao 
serviço.

        Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados relativos à 
administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária.

        Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico do poder 
concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamente, conforme previsto em norma 
regulamentar, por comissão composta de representantes do poder concedente, da concessionária e 
dos usuários.

Capítulo VIII

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

        Art. 31. Incumbe à concessionária:

        I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas aplicáveis e no 
contrato;

        II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;

        III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos termos 
definidos no contrato;

        IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão;

        V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às obras, aos 
equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis;

        VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder concedente, 
conforme previsto no edital e no contrato;

        VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-los 
adequadamente; e

        VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço.

        Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela concessionária serão 
regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo 
qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o poder concedente.

Capítulo IX

DA INTERVENÇÃO

        Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequação 
na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e 
legais pertinentes.

        Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que conterá a 
designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida.
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        Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta dias, instaurar 
procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar 
responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

        § 1o Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à 
concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização.

        § 2o O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser concluído no 
prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção.

        Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço será 
devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos 
atos praticados durante a sua gestão.

Capítulo X

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

        Art. 35. Extingue-se a concessão por:

        I - advento do termo contratual;

        II - encampação;

        III - caducidade;

        IV - rescisão;

        V - anulação; e

        VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade do titular, no 
caso de empresa individual.

        § 1o Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, direitos e 
privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido no contrato.

        § 2o Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder concedente, 
procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários.

        § 3o A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo poder 
concedente, de todos os bens reversíveis.

        § 4o Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, antecipando-se à 
extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários à determinação dos 
montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos arts. 36 e 37 desta Lei.

        Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das parcelas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido 
realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

        Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante o 
prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica e após 
prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior.
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        Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder concedente, a 
declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as 
disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre as partes.

        § 1o A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando:

        I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as 
normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;

        II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares 
concernentes à concessão;

        III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses 
decorrentes de caso fortuito ou força maior;

        IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a 
adequada prestação do serviço concedido;

        V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos;

        VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de regularizar a 
prestação do serviço; e

        VII - a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de 
tributos, inclusive contribuições sociais.

        § 2o A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação da 
inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.

        § 3o Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados à 
concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no § 1º deste artigo, 
dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento, nos 
termos contratuais.

        § 4o Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade será 
declarada por decreto do poder concedente, independentemente de indenização prévia, calculada no 
decurso do processo.

        § 5o A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 36 desta Lei e 
do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela concessionária.

        § 6o Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie de 
responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com 
empregados da concessionária.

        Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da concessionária, no caso 
de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, mediante ação judicial 
especialmente intentada para esse fim.

        Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados pela 
concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em 
julgado.

Capítulo XI
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DAS PERMISSÕES

        Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada mediante contrato de adesão, que 
observará os termos desta Lei, das demais normas pertinentes e do edital de licitação, inclusive 
quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente.

        Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei.

Capítulo XII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

        Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permissão e autorização para o serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

        Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada em vigor desta 
Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, observado o disposto 
no art. 43 desta Lei. (Vide Lei nº 9.074, de 1995)

        § 1o Vencido o prazo da concessão, o poder concedente procederá a sua licitação, nos termos 
desta Lei.        

        § 1o  Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser prestado 
por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo contrato. 
(Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007).

        § 2o As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as que 
estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação anterior, permanecerão 
válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à 
organização das licitações que precederão a outorga das concessões que as substituirão, prazo esse 
que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses.

        § 3º  As concessões a que se refere o § 2o deste artigo, inclusive as que não possuam 
instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão validade 
máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido 
cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).

        I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes da infra-
estrutura de bens reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais relativos à prestação 
dos serviços, em dimensão necessária e suficiente para a realização do cálculo de eventual 
indenização relativa aos investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes da 
concessão, observadas as disposições legais e contratuais que regulavam a prestação do serviço ou 
a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao da publicação desta Lei; (Incluído pela Lei nº 
11.445, de 2007).

        II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os critérios e a 
forma de indenização de eventuais créditos remanescentes de investimentos ainda não amortizados 
ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no inciso I deste parágrafo e auditados 
por instituição especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e  (Incluído pela Lei nº 11.445, 
de 2007).

        III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder concedente, autorizando 
a prestação precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 
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2008, mediante comprovação do cumprimento do disposto nos incisos I e II deste parágrafo.  
(Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).

        § 4o  Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3o deste artigo, o cálculo da indenização 
de investimentos será feito com base nos critérios previstos no instrumento de concessão antes 
celebrado ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor econômico ou reavaliação patrimonial, 
depreciação e amortização de ativos imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das sociedades 
por ações, efetuada por empresa de auditoria independente escolhida de comum acordo pelas 
partes. (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).

        § 5o  No caso do § 4o deste artigo, o pagamento de eventual indenização será realizado, 
mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte ainda 
não amortizada de investimentos e de outras indenizações relacionadas à prestação dos serviços, 
realizados com capital próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários de operações 
de financiamento, ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros títulos mobiliários, 
com a primeira parcela paga até o último dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão. 
(Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).

        § 6o  Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5o deste artigo ser paga mediante 
receitas de novo contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 11.445, 
de 2007).

        Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem licitação na 
vigência da Constituição de 1988.(Vide Lei nº 9.074, de 1995)

        Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outorgadas sem licitação 
anteriormente à Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados ou que se 
encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei. 

        Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atrasadas, na data da 
publicação desta Lei, apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e oitenta dias, plano efetivo 
de conclusão das obras.(Vide Lei nº 9.074, de 1995)

        Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se refere este artigo ou se 
este plano não oferecer condições efetivas para o término da obra, o poder concedente poderá 
declarar extinta a concessão, relativa a essa obra.

        Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 desta Lei, o poder concedente indenizará 
as obras e serviços realizados somente no caso e com os recursos da nova licitação.

        Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo deverá, obrigatoriamente, levar em 
conta, para fins de avaliação, o estágio das obras paralisadas ou atrasadas, de modo a permitir a 
utilização do critério de julgamento estabelecido no inciso III do art. 15 desta Lei.

        Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário.

        Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 174o da Independência e 107o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson Jobim

Este texto não substitui o sublicado no D.O.U. de 14.2.1995 e republicado no D.O.U. de 28.9.1998
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996.

Regulamento 

Texto compilado

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, disciplina o regime das concessões de 
serviços públicos de energia elétrica e dá outras 
providências.

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO

        Art. 1o ..............................................................................

.......................................................................................

        Art. 26.  ............................................................................................ 

        Art. 27. Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica e de uso de bem 
público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da aplicação dos arts. 4o e 19 da Lei no 
9.074, de 7 de julho de 1995, conterão cláusula de prorrogação da concessão, enquanto os serviços 
estiverem sendo prestados nas condições estabelecidas no contrato e na legislação do setor, 
atendam aos interesses dos consumidores e o concessionário o requeira. (Revogado pela Lei nº 
10.848, de 2004)

.............................................................................................................

        Art. 35.

        Brasília, 26 de dezembro de 1996; 175o da Independência e 108o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.12.1996 e republicado no D.O.U de 28.9.1998

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004.

Vide texto compilado 

Conversão da MPv nº 144, de 2003

Dispõe sobre a comercialização de energia 
elétrica, altera as Leis nos 5.655, de 20 de maio de 
1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, de 7 
de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, de 27 
de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho de 2000, 
10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 
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providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

        Art. 1o A comercialização de energia elétrica entre concessionários, permissionários e 
autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes com seus consumidores, 
no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante contratação regulada ou livre, nos termos 
desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste 
artigo, deverá dispor sobre:

        I - condições gerais e processos de contratação regulada;

        II - condições de contratação livre;

        III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação das operações 
realizadas no mercado de curto prazo;

        IV - instituição da convenção de comercialização;

        V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao intercâmbio 
internacional de energia elétrica;

        VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3o, inciso X, da Lei no 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;

        VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições de 
transmissão;

        VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;

        IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de energia 
elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;

        X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o equilíbrio 
adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a serem propostos 
pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e

        XI - mecanismos de proteção aos consumidores.

        § 1o A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de contratação 
regulada e de contratação livre.

        § 2o Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por concessionárias, 
permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica, nos termos do 
art. 2o desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado regulado.

        § 3o A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, 
mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os agentes concessionários e 
autorizados de geração, comercializadores e importadores de energia elétrica e os consumidores que 
atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, com a 
redação dada por esta Lei.

        § 4o Na operação do Sistema Interligado Nacional – SIN, serão considerados:
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        I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos requisitos da 
carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das usinas;

        II - as necessidades de energia dos agentes;

        III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao risco de 
deficit de energia;

        IV - as restrições de transmissão;

        V - o custo do deficit de energia; e

        VI - as interligações internacionais.

        § 5o Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das operações 
realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e escalas de preços 
previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor econômico da energia elétrica, 
observando inclusive os seguintes fatores:

        I - o disposto nos incisos I a VI do § 4o deste artigo;

        II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e

        III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.

        § 6o A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da Convenção de 
Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que deverá 
prever:

        I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;

        II - as garantias financeiras;

        III - as penalidades; e

        IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao intercâmbio 
internacional de energia elétrica. 

        § 7o Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de fornecimento e 
modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética – CNPE proporá critérios 
gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das energias asseguradas e em 
outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, incluindo importação.

        § 8o A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a observância 
de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de custo de 
aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2o desta Lei.

        § 9o As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de comercialização de energia elétrica, 
incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou municipal.

        Art. 2o As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 
distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN deverão garantir o atendimento 
à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, conforme 
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regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá 
sobre:

        I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;

        II - garantias;

        III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;

        IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, acrescido por esta Lei;

        V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para os 
consumidores finais;

        VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3o, inciso X, da Lei no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.

        § 1o Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme as seguintes 
modalidades contratuais:

        I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;

        II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, nos Contratos 
de Disponibilidade de Energia.

        § 2o  A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada por meio 
de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado 
– CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada de geração e todas as 
concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, devendo ser 
observado o seguinte:

        I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;

        II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, início de 
entrega no ano subseqüente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo 3 (três) e no 
máximo 15 (quinze) anos;

        III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, início de entrega 
no 3o (terceiro) ou no 5o (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento de no mínimo 15 (quinze) 
e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.

        IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, mantido o preço e 
os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade demandada pelos 
compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do 
Ministério de Minas e Energia. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

        § 3o Excetuam-se do disposto no § 2o deste artigo as licitações de compra das distribuidoras 
para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não poderão ser 
superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento será de 2 (dois) 
anos. 

        § 4o Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o consumidor 
final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos e tributos, e 
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estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações de que trata o 
§ 2o deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8o deste artigo.

        § 5o Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste artigo deverão 
contemplar, dentre outros, tratamento para:

        I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;

        II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e

        III - fontes alternativas.

        § 6o Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o início de 
processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia elétrica:  
(Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009)

        I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou

        II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, restrito ao 
acréscimo de capacidade.

        § 7o A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5o deste artigo 
deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a participação de 
empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no art. 17 desta Lei.

        § 7o A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5o deste artigo 
deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a participação de 
empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no  § 7o-A. (Redação dada pela Lei 
nº 11.943, de 2009)        

        § 7o-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 
empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de 
concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos: 

        I – não tenham entrado em operação comercial; ou 

        II - (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009)

        § 8o  No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da totalidade do 
mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:

        I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de distribuição 
de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e

        II - proveniente de:

        a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, baseados 
no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;

        b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas centrais 
hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; ou
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        c) Itaipu Binacional.

        c) Itaipu Binacional; ou (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009)

        d) Angra 1 e 2, a partir de 1o de janeiro de 2013. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

        § 9o No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de uso 
exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de geração, 
não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.

        § 10.  A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II do § 8o deste 
artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada previstos neste 
artigo. 

        § 11.  As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo serão reguladas 
e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado o disposto no art. 3o-A da 
Lei no   9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por esta Lei, que poderá promovê-
las diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

        § 12.  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição 
de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano ficam 
autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa regulada, ou mediante 
processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista neste artigo.

        § 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição 
de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano ficam 
autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa regulada, ou mediante 
processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo que na 
licitação pública poderão participar concessionárias, permissionárias, autorizadas de geração e 
comercializadoras. (Redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004)

        § 13. Nas licitações definidas no § 3o deste artigo poderão participar os concessionários, 
permissionários e autorizados de geração e comercialização.

        § 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de que trata este 
artigo.

        § 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2o, será observado o disposto 
no art. 1o desta Lei. 

       § 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 
elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 
energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 
acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 
vendedor, nos termos do inciso V do art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 
1996. (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009)

        § 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, reconhecendo a 
extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir neutralidade aos 
agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009)

        § 18.  Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, ou por 
provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.111, de 2009)
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        Art. 3o  O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a ser contratada para 
o atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem como a relação dos novos 
empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o processo licitatório de 
contratação de energia. 

        § 1o   Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 
concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 
consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão informar 
ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu mercado ou sua 
carga.

        § 2o No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, poderá constar 
porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, podendo a energia 
remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para contratação livre.

        § 3o Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o Poder 
Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada. (Regulamento).

        Art. 3o-A  Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de que trata o art. 3o 
desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, financeiros e encargos tributários, serão 
rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, 
incluindo os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 
5o do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os autoprodutores apenas na parcela da 
energia decorrente da interligação ao SIN, conforme regulamentação. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 
2007) (Regulamento).

        Parágrafo único.  A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da 
contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a realização 
dos leilões, a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou indiretamente. 
(Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

        § 1o  A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da contratação de 
energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a realização dos leilões a 
serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou indiretamente. (Renumerado 
do parágrafo único pela Lei nº 12.111, de 2009)

        § 2o  Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, sua contratação será 
realizada diretamente com a Eletronuclear, constituída na forma da autorização contida no Decreto no 
76.803, de 16 de dezembro de 1975. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

        Art. 4o  Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do Poder Concedente e 
regulação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a finalidade de 
viabilizar a comercialização de energia elétrica de que trata esta Lei.

        § 1o A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão ou autorização, por outros 
agentes vinculados aos serviços e às instalações de energia elétrica, e pelos consumidores 
enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

        § 2o  A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente deverá abranger, dentre outras 
matérias, a definição das regras de funcionamento e organização da CCEE, bem como a forma de 
participação dos agentes do setor elétrico nessa Câmara. 

        § 3o O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, por representantes 
dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Distribuição e Comercialização.
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        § 4o  Os custeios administrativo e operacional da CCEE decorrerão de contribuições de seus 
membros e emolumentos cobrados sobre as operações realizadas, vedado o repasse em reajuste 
tarifário.

          § 5o  As regras para a resolução das eventuais divergências entre os agentes integrantes da 
CCEE serão estabelecidas na convenção de comercialização e em seu estatuto social, que deverão 
tratar do mecanismo e da convenção de arbitragem, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro 
de 1996.

        § 6o  As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou 
controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, ficam autorizadas a integrar a CCEE e 
a aderir ao mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 5o deste artigo.

        § 7o  Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos decorrentes das 
operações realizadas no âmbito da CCEE.

        Art. 5o  A CCEE sucederá ao Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, criado na forma da 
Lei no 10.433, de 24 de abril de 2002, cabendo-lhes adotar todas as medidas necessárias para dar 
cumprimento ao disposto nesta Lei.

        § 1o  Visando a assegurar a continuidade das operações de contabilização e de liquidação 
promovidas pelo MAE, a ANEEL regulará e conduzirá o processo de transição necessário à 
constituição e à efetiva operação da CCEE, a ser concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias a 
contar da data de publicação da regulamentação desta Lei, nos termos do art. 27 desta Lei, mantidas, 
durante a transição, as obrigações previstas no art. 1o da Lei no 10.433, de 24 de abril de 2002.

        § 2o  As disposições desta Lei não afetam os direitos e as obrigações resultantes das operações 
de compra e venda de energia elétrica realizadas no âmbito do MAE até a data de conclusão do 
processo de transição previsto neste artigo, estejam elas já contabilizadas e liquidadas ou não.

        § 3o  Os bens, os recursos e as instalações pertencentes ao MAE ficam vinculados às suas 
operações até que os agentes promovam sua incorporação ao patrimônio da CCEE, obedecidos os 
procedimentos e as diretrizes estabelecidos em regulação específica da ANEEL.

        § 4o  Aplicam-se às pessoas jurídicas integrantes da CCEE o estabelecido no art. 47 da Lei no 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a respectiva regulamentação, relativamente às operações do 
mercado de curto prazo.

       Art. 6o  O § 6o do art. 4o da Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 4o ............................................................................

............................................................................

§ 6o Ao Ministério de Minas e Energia - MME serão destinados 3% (três por cento) dos recursos da 
Reserva Global de Reversão – RGR para custear os estudos e pesquisas de planejamento da 
expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários ao 
aproveitamento dos potenciais hidroelétricos.

............................................................................" (NR)

      Art. 7o  Os arts. 8o e 10 da Lei no 8.631, de 4 de março de 1993, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:
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"Art. 8. Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio do custo de consumo de 
combustíveis, incluindo o de biodiesel, para geração de energia elétrica nos sistemas isolados, sem 
prejuízo do disposto no § 3o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998.

............................................................................" (NR)

"Art. 10. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas, no 
recolhimento das parcelas das quotas anuais de Reserva Global de Reversão - RGR, Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, Conta de Desenvolvimento 
Energético - CDE, Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos e outros encargos tarifários criados por lei, bem como no pagamento 
pela aquisição de energia elétrica contratada de forma regulada e da Itaipu Binacional, acarretará a 
impossibilidade de revisão, exceto a extraordinária, e de reajuste de seus níveis de tarifas, assim 
como de recebimento de recursos provenientes da RGR, CDE e CCC." (NR)

       Art. 8o  Os arts. 4o, 11, 12, 15 e 17 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

"Art. 4o ............................................................................

............................................................................

§ 2o As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de dezembro de 2003 terão o 
prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da 
data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a 
critério do Poder Concedente, observadas as condições estabelecidas nos contratos.

............................................................................

§ 5o  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição de 
energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão desenvolver 
atividades:

I - de geração de energia elétrica;

II - de transmissão de energia elétrica;

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, exceto às unidades 
consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da empresa distribuidora, sob as 
mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores não abrangidos por aqueles 
artigos, inclusive tarifas e prazos; 

IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, ressalvado o disposto no art. 
31, inciso VIII, da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos respectivos contratos de concessão; 
ou

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos casos previstos em lei e 
nos respectivos contratos de concessão.

§ 6o  Não se aplica o disposto no § 5o deste artigo às concessionárias, permissionárias e autorizadas 
de distribuição:

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados;
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II - no atendimento ao seu mercado próprio, desde que este seja inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano 
e a totalidade da energia gerada, sob o regime de serviço público, seja a ele destinada; e

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros destinados ao próprio agente ou a 
sociedade coligada, controlada, controladora ou vinculada a controladora comum, desde que 
destinados ao serviço público de energia elétrica, mediante anuência prévia da ANEEL, observado o 
disposto no inciso XIII do art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo 
art. 17 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a modicidade tarifária e atendido ao 
disposto na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 7o As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que atuem no Sistema 
Interligado Nacional – SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de sociedades que 
desenvolvam atividades de distribuição de energia elétrica no SIN.

§ 8o A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do disposto nos §§ 5o, 6o e 7o 
deste artigo após o período estabelecido para a desverticalização.

§ 9o As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da Medida Provisória no 144, 
de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 
(trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato." (NR)

"Art. 11. ............................................................................

Parágrafo único.  O produtor independente de energia elétrica estará sujeito às regras de 
comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no 
contrato de concessão ou no ato de autorização." (NR)

"Art. 12.  ............................................................................

Parágrafo único.  A comercialização na forma prevista nos incisos I, IV e V do caput deste artigo 
deverá ser exercida de acordo com critérios gerais fixados pelo Poder Concedente." (NR)

"Art. 15. ............................................................................

............................................................................

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus contratos de 
fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com prazos, formas e 
condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo poderá exceder a 36 
(trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à concessionária, à 
permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda.

............................................................................

§ 7o  O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei deverá garantir o 
atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou mais fornecedores, sujeito 
a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o disposto no art. 3o, inciso X, da Lei 
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

§ 8o Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei poderão 
retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a continuidade da 
prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, desde que informem à 
concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, com antecedência mínima de 5 
(cinco) anos.
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§ 9o  Os prazos definidos nos §§ 4o e 8o deste artigo poderão ser reduzidos, a critério da 
concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local.

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será facultada aos 
consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia elétrica produzida por 
geração própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a redução da demanda e da 
energia contratadas ou a substituição dos contratos de fornecimento por contratos de uso dos 
sistemas elétricos, mediante notificação à concessionária de distribuição ou geração, com 
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias." (NR)

"Art. 17. ............................................................................

§ 1o  As instalações de transmissão componentes da rede básica do Sistema Interligado Nacional - 
SIN serão objeto de concessão mediante licitação e funcionarão na modalidade de instalações 
integradas aos sistemas com regras operativas aprovadas pela ANEEL, de forma a assegurar a 
otimização dos recursos eletroenergéticos existentes ou futuros.

............................................................................" (NR)

        Art. 9o  A Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

"Art. 3o  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e no art. 30 
da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente previstas em lei 
e observado o disposto no § 1o, compete à ANEEL:

............................................................................

II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo Poder 
Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias e permissionárias 
de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de 
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos;

............................................................................

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de 
concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com 
órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica;

............................................................................

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às concessionárias e 
permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas como 
permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 500 (quinhentos) GWh/ano, e tarifas de 
fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, 
operacionais e a estrutura dos mercados atendidos;

............................................................................

XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia elétrica, contratada de 
formas regulada e livre;

XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do mercado; 
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XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e as tarifas a serem 
pagas pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de distribuição de energia elétrica, 
observados os resultados dos processos licitatórios referidos no inciso XV do caput deste artigo; 

XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o atendimento à totalidade 
do mercado de cada agente de distribuição e de comercialização de energia elétrica, bem como à 
carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 
de julho de 1995; 

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, sendo que as de 
transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes:

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para cobertura dos custos dos sistemas de 
transmissão; e

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os agentes que mais onerem o 
sistema de transmissão;

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua 
prestação.

............................................................................" (NR)

"Art. 3o-A  Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 da Lei no 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete ao Poder Concedente: 

I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos licitatórios e promover as 
licitações destinadas à contratação de concessionários de serviço público para produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de 
potenciais hidráulicos;

II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de 
concessão de uso de bem público e expedir atos autorizativos.

§ 1o  No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II do caput deste artigo, o Poder 
Concedente ouvirá previamente a ANEEL.

§ 2o No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste artigo, o Poder Concedente 
delegará à ANEEL a operacionalização dos procedimentos licitatórios.

§ 3o A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que trata o inciso II do caput 
deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL.

§ 4o O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e IX do art. 29 da Lei no 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de delegação expressa do Poder Concedente." (NR)

"Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL, autorizar:

............................................................................" (NR)

"Art. 28.  ............................................................................

............................................................................
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§ 3o  No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo Poder Concedente, para inclusão 
no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos 
respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital.

............................................................................" (NR)

        Art. 10.  Os arts. 2o e 50 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 2o  ............................................................................

............................................................................

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda nacional de 
energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, podendo indicar 
empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo em vista seu caráter 
estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham assegurar a otimização do 
binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico.

............................................................................" (NR)

"Art. 50. ............................................................................

............................................................................

§ 2o  ............................................................................

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta por cento) para o 
financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de combustíveis 
fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8o desta Lei, e pelo 
MME, 15% (quinze por cento) para o custeio dos estudos de planejamento da expansão do sistema 
energético e 15% (quinze por cento) para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades 
e serviços de levantamentos geológicos básicos no território nacional;

............................................................................" (NR)

        Art. 11.  Os arts. 10, 11, 13 e 14 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

"Art. 10. ............................................................................

............................................................................

§ 5o O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à concessionária e 
permissionária de serviço público com mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano, cujas 
condições, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentados pela ANEEL." (NR)

"Art. 11. ............................................................................

............................................................................

§ 4o ............................................................................

............................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art28%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art2vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art50%C2%A72i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art10%C2%A75.


em2011-06419

45

III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW, concessão já outorgada, a ser 
implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica que utiliza 
derivados de petróleo, com sub-rogação limitada a, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor do empreendimento e até que a quantidade de aproveitamento sub-rogado atinja um total de 
120 (cento e vinte) MW médios, podendo efetuar a venda da energia gerada para concessionários de 
serviço público de energia elétrica.

............................................................................" (NR)

"Art. 13.  As atividades de coordenação e controle da operação da geração e da transmissão de 
energia elétrica, integrantes do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão executadas pelo Operador 
Nacional do Sistema Elétrico - ONS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, mediante 
autorização do Poder Concedente, fiscalizado e regulado pela ANEEL, a ser integrado por titulares de 
concessão, permissão ou autorização e consumidores que tenham exercido a opção prevista nos 
arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, e que sejam conectados à rede básica.

Parágrafo único.  Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas pelo Poder Concedente, 
constituirão atribuições do ONS: 

............................................................................

e) propor ao Poder Concedente as ampliações das instalações da rede básica, bem como os reforços 
dos sistemas existentes, a serem considerados no planejamento da expansão dos sistemas de 
transmissão;

f) propor regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica do SIN, a serem 
aprovadas pela ANEEL." (NR)

"Art. 14. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de organização do ONS e implementar os 
procedimentos necessários ao seu funcionamento. 

§ 1o O ONS será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores, em regime de colegiado, 
sendo 3 (três) indicados pelo Poder Concedente, incluindo o Diretor-Geral, e 2 (dois) pelos agentes, 
com mandatos de 4 (quatro) anos não coincidentes, permitida uma única recondução. 

§ 2o A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá ser efetuada nos 4 (quatro) meses 
iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral exercício. 

§ 3o Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em qualquer época, a condenação em 
ação penal transitada em julgado.

§ 4o O Conselho de Administração do ONS será integrado, entre outros, por representantes dos 
agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Transmissão e Distribuição." (NR)

       Art. 12.  Os arts. 4o e 5o da Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 4o ............................................................................

I – 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 
FNDCT, criado pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 8.172, de 
18 de janeiro de 1991;

II – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desenvolvimento, segundo regulamentos 
estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;
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III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e pesquisas de planejamento da 
expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários ao 
aproveitamento dos potenciais hidrelétricos.

............................................................................" (NR)

"Art. 5o ............................................................................

............................................................................

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III do art. 4o desta Lei 
serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais;

............................................................................" (NR)

        Art. 13. Os arts. 13, 14, 27 e 28 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

"Art. 13. ............................................................................

§ 1o Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão provenientes dos 
pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela ANEEL a 
concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, das quotas anuais pagas por 
todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário, a ser 
incluído a partir da data de publicação desta Lei nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou 
de distribuição.

............................................................................" (NR)

"Art. 14. ............................................................................

............................................................................

§ 3o Na regulamentação do § 1o deste artigo, a ANEEL levará em conta as características da carga 
atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e financeira do distribuidor local, a 
preservação da modicidade tarifária e as desigualdades regionais.

§ 4o Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros fatores, a taxa de 
atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e desagregada por 
Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao atendimento das metas de 
universalização.

............................................................................" (NR)

"Art. 27. As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, estadual e municipal 
poderão comercializar energia elétrica na forma prevista nos arts. 1o e 2o da Medida Provisória no 
144, de 11 de dezembro de 2003.

§ 1o A redução dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10 da Lei no 9.648, de 27 de maio 
de 1998, não confere direito às concessionárias geradoras a qualquer garantia tarifária em relação ao 
montante de energia liberada.
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§ 2o  Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato poderão ser assumidos pela 
concessionária geradora vendedora da energia elétrica. 

............................................................................

§ 5o ............................................................................

I - leilões exclusivos para consumidores finais ou por estes promovidos;

............................................................................

§ 6o As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, estadual ou municipal 
poderão negociar energia por meio de:

I - leilões previstos no art. 2o da Lei no 10.604, de 17 de dezembro de 2002, observado o disposto no 
art. 30 da Lei que resultou da conversão da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003; 
ou

II - leilões de ajuste previstos no § 3o do art. 2o da Lei que resultou da conversão da Medida 
Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003.

§ 7o  As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou estadual, sob controle 
privado e os produtores independentes de energia poderão aditar, observados os critérios de prazo e 
montantes definidos em regulamentação específica, os contratos iniciais ou equivalentes que estejam 
em vigor na data de publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o disposto no caput e no 
inciso II do art. 10 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998.

§ 8o As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou estadual que atuem 
nos sistemas elétricos isolados poderão firmar contratos de compra e venda de energia elétrica, por 
modalidade diversa dos leilões previstos neste artigo, com o objetivo de contribuir para garantia de 
suprimento dos Estados atendidos pelos sistemas isolados." (NR)

"Art. 28.  A parcela de energia elétrica que não for comercializada nas formas previstas no art. 27 
desta Lei poderá ser liquidada no mercado de curto prazo do CCEE." (NR)

        Art. 14. Fica autorizada a constituição, no âmbito do Poder Executivo e sob sua coordenação 
direta, do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico – CMSE, com a função precípua de 
acompanhar e avaliar permanentemente a continuidade e a segurança do suprimento 
eletroenergético em todo o território nacional. (Vide Decreto nº 5.175, de 2004)

        § 1o Integram, de forma permanente, o CMSE representantes das entidades responsáveis pelo 
planejamento da expansão, operação eletroenergética dos sistemas elétricos, administração da 
comercialização de energia elétrica e regulação do setor elétrico nacional.

        § 2o A critério da coordenação, poderão ser chamados a participar representantes de entidades 
governamentais afetas aos assuntos específicos de interesse do Comitê.

        § 3o A coordenação do Comitê poderá constituir comissões temáticas incorporando uma 
representação pluralista dos agentes setoriais em sua composição, conforme definições a serem 
estabelecidas em regulamento próprio.

        Art 15. Conforme disciplina a ser emitida pela ANEEL, as concessionárias de distribuição 
deverão incorporar a seus patrimônios as redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente até 31 de dezembro de 2005 ou, mesmo dispondo, desde que exista interesse 
das partes em que sejam transferidas.
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        Parágrafo único. Os custos decorrentes dessa incorporação, incluindo a reforma das redes, 
serão considerados pela ANEEL nos processos de revisão tarifária.

        Art. 16. As concessionárias e autorizadas de geração poderão, mediante autorização e 
regulamentação do Poder Concedente, realizar operações de compra e venda de energia elétrica 
para entrega futura.

        § 1o As operações referidas no caput deste artigo poderão incluir financiamento por meio de 
instituições financeiras autorizadas, conforme regulamentação do Conselho Monetário Nacional.

        § 2o As operações referidas no caput deste artigo somente poderão ser realizadas até 31 de 
dezembro de 2004 e estarão limitadas ao montante de energia elétrica descontratada na data de 
publicação desta Lei.

        Art. 17. Nas licitações para contratação de energia previstas nos incisos I e II do § 5o do art. 2o 
desta Lei, poderá ser ofertada a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 
existentes ou de projetos de ampliação, que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:

        I – que tenham obtido outorga de concessão ou autorização até a data de publicação desta Lei;

        II – que tenham iniciado a operação comercial a partir de 1o de janeiro de 2000; e

        III – cuja energia não tenha sido contratada até a data de publicação desta Lei.

        § 1o A partir de 2008, os empreendimentos referidos no caput deste artigo observarão as regras 
gerais de licitação, na forma prevista no art. 2o desta Lei.

        § 2o Não se aplica o disposto neste artigo à energia proveniente de empreendimentos de 
importação de energia elétrica.

        Art. 18. Observado o disposto no art. 17, na licitação prevista no inciso II do § 5o do art. 2o desta 
Lei, a oferta de energia proveniente de empreendimentos em cuja licitação tenha sido observado o 
critério do pagamento de máximo Uso de Bem Público - UBP terá o seguinte tratamento:

        I – concorrerá nas mesmas condições dos demais participantes do certame, inclusive quanto ao 
valor de referência do UBP, relativo ao empreendimento licitado, a ser definido pelo Poder 
Concedente;

        II – a diferença entre o UBP efetivamente pago, resultante da licitação original, da qual resultou a 
concessão ou autorização dos empreendimentos de que trata o caput deste artigo, e o UBP de 
referência, referido no inciso I deste artigo, deverá ser incorporada à receita do gerador.

        Parágrafo único. O valor de que trata o inciso II do caput deste artigo, somado ao lance 
vencedor do empreendimento licitado, não poderá ultrapassar o custo marginal da energia resultante 
desse processo, conforme regulamentação.

        Art. 19. Excepcionalmente nos anos de 2004, 2005 e 2006, as licitações para venda de energia 
proveniente de empreendimentos de geração existentes, previstos no inciso II do § 2o do art. 2o desta 
Lei, poderão prever início de entrega da energia em até 5 (cinco) anos após a realização das 
licitações.

        Art. 20. As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição e de 
geração de energia elétrica deverão adaptar-se às disposições contidas nos §§ 5o, 6o e 7o do art. 4o 
da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei, no prazo de 18 (dezoito) 
meses a contar de sua entrada em vigor.
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        § 1o O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado pela ANEEL, 1 (uma) única vez, por 
igual período, se efetivamente comprovada a impossibilidade de cumprimento das disposições 
decorrentes de fatores alheios à vontade das concessionárias, permissionárias e autorizadas de 
serviços públicos citados neste artigo.

        § 2o Excepcionalmente, as pessoas jurídicas em processo de adaptação previsto no caput deste 
artigo poderão celebrar novos contratos relativos às atividades previstas nos incisos I, II, III e IV do § 
5o do art. 4o da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei, durante o prazo 
máximo de 12 (doze) meses, contado da data de 11 de dezembro de 2003, observado, em qualquer 
hipótese, o disposto no art. 2o desta Lei e, no caso de empresas sob controle da União, dos Estados 
e dos Municípios, o rito previsto no art. 27 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, com redação 
dada por esta Lei.

        § 3o  As concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes da separação das atividades 
de distribuição de que trata o caput deste artigo poderão, a critério do poder concedente, ter o regime 
de exploração modificado para produção independente de energia, mediante a celebração de 
contrato oneroso de uso de bem público e com prazo de concessão igual ao prazo remanescente do 
contrato de concessão original, observado, no que couber, o disposto no art. 7o da Lei no 9.648, de 27 
de maio de 1998. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

        § 4o  Aplica-se o disposto nos §§ 1o a 8o do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
bem como as regras de comercialização a que estão submetidas às fontes alternativas de energia, 
aos empreendimentos hidrelétricos resultantes da separação das atividades de distribuição de que 
trata este artigo, desde que sejam observadas as características previstas no inciso I do art. 26 da Lei 
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

        § 5o  Aplica-se o disposto nos §§ 3o e 4o aos empreendimentos hidrelétricos resultantes de 
separação entre as atividades de distribuição e de geração de energia elétrica promovida 
anteriormente ao comando estabelecido no caput e àqueles cuja concessão de serviço público de 
geração foi outorgada após 5 de outubro de 1988. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

       Art. 21. Os atuais contratos de comercialização de energia elétrica celebrados pelas 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição já registrados, homologados ou 
aprovados pela ANEEL não poderão ser objeto de aditamento para prorrogação de prazo ou aumento 
das quantidades ou preços contratados após a publicação desta Lei, ressalvado o disposto no art. 27 
da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002.

        Parágrafo único. Exclui-se do disposto no caput deste artigo os aditamentos relativos a 
ampliações de pequenas centrais hidroelétricas, desde que não resultem em aumento do preço 
unitário da energia constante no contrato original.

Art. 21-A.  (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 12.375, de 2010)

Art. 21-B.  A previsão de penalidades por falta de combustível para agentes de geração de 
energia elétrica e supridores de combustível deverá considerar as características específicas de cada 
fonte energética, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Política Energética – CNPE. (Incluído 
pela Lei nº 12.375, de 2010)

Art. 21-C.  O poder concedente poderá autorizar a mudança de combustível de usinas 
termelétricas, inclusive as que tenham celebrado CCEAR, nos termos do regulamento, observadas as 
seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 12.385, de 2011)

I - não haja redução da garantia física; (Incluído pela Lei nº 12.385, de 2011)
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II - sejam preservados os critérios objetivos de seleção dos vencedores dos leilões de 
energia elétrica; e (Incluído pela Lei nº 12.385, de 2011)

III - não haja prejuízo aos consumidores. (Incluído pela Lei nº 12.385, de 2011)

        Art. 22. Ocorrendo a decretação de racionamento de energia elétrica pelo Poder Concedente em 
uma região, todos os contratos por quantidade de energia do ambiente de contratação regulada, 
registrados na CCEE, cujos compradores estejam localizados nessa região, deverão ter seus 
volumes ajustados na mesma proporção da redução de consumo verificado.

        Parágrafo único. As regras de contabilização da CCEE poderão prever tratamento específico 
para situações de restrição compulsória de consumo, visando a limitar seus impactos sobre as 
regiões não submetidas ao racionamento.

        Art. 23.  O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS deverá adotar todas as medidas 
necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. (Regulamento)

        Parágrafo único. A ANEEL deverá regular e fiscalizar o processo de adequação do ONS à 
regulamentação prevista no art. 14 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada por 
esta Lei, incluindo o critério de não-coincidência de mandatos de diretores, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da publicação da regulamentação desta Lei, nos termos do art. 27 desta Lei.

        Art. 24. As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica poderão, 
conforme disciplina a ser estabelecida pela ANEEL, condicionar a continuidade do fornecimento aos 
usuários inadimplentes de mais de uma fatura mensal em um período de 12 (doze) meses:

        I – ao oferecimento de depósito-caução, limitado ao valor inadimplido, não se aplicando o 
disposto neste inciso ao consumidor integrante da Classe Residencial; ou

        II – à comprovação de vínculo entre o titular da unidade consumidora e o imóvel onde ela se 
encontra, não se aplicando o disposto neste inciso ao consumidor integrante da Subclasse 
Residencial Baixa Renda.

        § 1o Em se tratando de inadimplência de usuário apto à livre aquisição de energia, poderá a 
concessionária ou permissionária do serviço público de distribuição de energia elétrica exigir que o 
usuário inadimplente, para utilizar-se do serviço de distribuição, apresente contrato de compra de 
energia junto a outro agente comercializador.

        § 2o Não se aplica o disposto nos incisos I e II deste artigo aos consumidores que prestam 
serviços públicos essenciais.

        Art. 25. Os contratos de fornecimento de energia elétrica de concessionárias geradoras de 
serviço público, inclusive as sob controle federal, com consumidores finais, vigentes em 26 de agosto 
de 2002, poderão ser aditados para vigorarem até 31 de dezembro de 2010, observado o disposto no 
art. 3o da Lei no 10.604, de 17 de dezembro de 2002.

        Parágrafo único. Os valores atribuídos a título de Recomposição Tarifária Extraordinária - RTE, 
assim como os encargos previstos no art. 1o da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, deverão ser 
faturados pelas concessionárias de geração em rubricas apartadas com seus valores individualizados 
e identificados na fatura de energia elétrica do consumidor, até suas respectivas extinções.

        Art. 26. As concessionárias ou autorizadas de geração sob controle federal ou estadual poderão, 
mediante oferta pública, celebrar contratos de compra e venda de energia elétrica pelo prazo de 10 
(dez) anos, prorrogáveis 1 (uma) única vez, por igual período, para atendimento à expansão da 
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demanda de consumidores existentes e o atendimento a novos consumidores, ambos com carga 
individual igual ou superior a 50.000 kW (cinqüenta mil quilowatts).

        Parágrafo único. A contratação ou opção de contratação a que se refere o caput deste artigo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, a contar da data de publicação desta Lei.

        Art. 27.  Cabe ao Poder Executivo regulamentar o disposto nesta Lei.

        Art. 28. A regulamentação estabelecerá critérios e instrumentos que assegurem tratamento 
isonômico quanto aos encargos setoriais entre os consumidores sujeitos ao fornecimento exclusivo 
por concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica e demais usuários, 
observada a legislação em vigor.

       Art. 29.  Concluído o processo de transição de que trata o § 1o do art. 5o desta Lei, ficará 
revogada a Lei no 10.433, de 24 de abril de 2002.

       Art. 30.  Após o início efetivo das operações da CCEE, com a realização de licitações para a 
compra regulada de energia elétrica, fica revogado o art. 2o da Lei no 10.604, de 17 de dezembro de 
2002.

       Parágrafo único. Fica revogado o inciso I do § 1o do art. 2o da Lei no 10.604, de 17 de dezembro 
de 2002.

        Art. 31. Fica revogado o art. 5o da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, assegurados os direitos 
constituídos durante sua vigência, em especial as atividades autorizadas em seus incisos II e IV.

        § 1o Ficam excluídas do Programa Nacional de Desestatização - PND a empresa Centrais 
Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e suas controladas: Furnas Centrais Elétricas S/A, 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - 
ELETRONORTE e Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S/A - ELETROSUL e a 
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica – CGTEE.

        § 2o Fica a Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S/A – ELETROSUL 
autorizada a prestar os serviços públicos de geração e de transmissão de energia elétrica, mediante 
concessão ou autorização, na forma da lei, podendo adaptar seus estatutos e sua razão social a 
essas atividades.

       Art. 32.  Ficam revogados o § 2º do art. 2º da Lei nº 8.970, de 28 de dezembro de 1994, o 
parágrafo único do art. 2o, o inciso III do art. 3o e o art. 27 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 
1996.

        Art. 33.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília,  15  de  março   de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Vana Rousseff

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  16.3.2004
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